
Bancário não consegue auxílio-doença além do previsto em norma

Quando não há previsão legal, benefícios a empregados fixados por negociação coletiva estão sujeitos a
interpretações estritas e não podem ser estendidos além do prazo previsto.

Reprodução

ReproduçãoEle argumentou que norma era injusta pois doença foi equiparada a acidente de
trabalho

Seguindo esse entendimento, a 5ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou recurso a um bancário
do Bradesco que pedia a extensão da complementação do auxílio-doença para além dos 24 meses
estipulados em norma coletiva. Segundo o colegiado, o benefício não é previsto na legislação, e a
prorrogação do prazo ofenderia a autonomia negocial coletiva.

Contratado em 1981, o bancário desenvolveu lesões por esforço repetitivo e teve vários afastamentos em
razão disso. O último havia ocorrido em 2011. Ele ainda estava afastado quando, em 2013, ajuizou a
reclamação trabalhista.

A norma coletiva em vigor na época assegurava aos empregados, em caso de afastamento por auxílio-
doença previdenciário ou acidentário, uma complementação salarial equivalente à diferença entre ao
valor recebido do INSS e a sua remuneração. O benefício, porém, era limitado a 24 meses.

Na reclamação trabalhista, o bancário argumentou que a norma era injusta porque sua doença era
equiparada a acidente de trabalho. Segundo ele, não se tratava "de um azar", mas de uma
responsabilidade do empregador, e o término do pagamento resultaria numa significativa redução
salarial (em janeiro de 2013, ela era de cerca de R$ 14 mil). 

O Bradesco, em sua defesa, argumentou que a complementação era um auxílio temporário, acordado
entre os sindicatos patronal e de empregados, para garantir que o empregado não fosse surpreendido com
a queda brusca de remuneração e pudesse se adaptar e planejar sua vida durante o período de concessão.
"Trata-se de uma complementação a um benefício previdenciário, consequentemente não possuindo
sequer natureza salarial", sustentou.
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O juízo da 23ª Vara do Trabalho de Salvador rejeitou a pretensão do bancário de estender a
complementação, por entender que o direito decorre exclusivamente da autonomia privada coletiva, uma
vez que a lei não trata da matéria.

O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA), ao manter a sentença, acrescentou que a pretensão
de reparação material teria de ser objeto de ação própria e que o próprio bancário havia informado o
ajuizamento de outra ação com essa finalidade.

No recurso de revista, o bancário alegou que a discussão é se o dano material por culpa da empresa deve
ser limitado ao período estipulado na norma coletiva, mesmo quando persistir. Segundo ele, sua causa de
pedir não está vinculada ao disposto na norma coletiva, e sim à reparação dos prejuízos decorrentes do
término da complementação.

Para o relator, ministro Douglas Alencar Rodrigues, como não tem previsão legal e foi fixado por
negociação, o benefício está sujeito a uma interpretação estrita, não podendo ser estendido para além do
prazo previsto, pois isso contraria a autonomia negocial coletiva prevista na Constituição Federal.

O ministro notou, porém, que a pretensão está vinculada à questão do acidente de trabalho, regulado por
normas constitucionais e legais que definem as obrigações do empregador, inclusive a de indenizar,
quando houver dolo ou culpa ou em razão do risco da atividade. No caso, porém, o bancário já havia
ajuizado ação própria visando à indenização por dano material. "Desse modo, sob qualquer ângulo de
análise, a pretensão não comporta acolhimento", concluiu. A decisão foi unânime. Com informações da 
assessoria de imprensa do TST.
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